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Citou exemplo do Piaui, onde ex-deputados julgam contas de aliados, 

comprometendo imparcialidade. Parabenizou gestão municipal pela castração 

animal, destacando importância para reduzir animais nas ruas. Elogiou 

pesquisa que avaliou positivamente atuação da vereadora Valden ia Costa, mas 

questionou ba ixa avaliação de alguns secretários municipais, que também 

real izam bom trabalho. Destacou recuperação de recursos para obras paradas, 

como colégio do aeroporto e quadras poliesportivas, especialmente no bairro 

Novo Horizonte, que nunca teve quadra esportiva. Ressaltou que a Câmara 

deve acompanhar execução dessas obras, garantindo conclusão e entrega à 

população. Ao fim concedeu aparte ao vereador Valdeci Soares que disse da 

gestão municipal atual, que realiza obras rápidas, d iferente da anterior, 

merecendo reconhecimento público e a vereadora Valdenia Costa que d isse 

de Creches e quadras anunciada, que são frutos de gestão anterior, oriundas 

de recursos disponíveis desde 2024. Na conclusão dos discursos, o vereador 

Luciano FIiho manifestou pesar pelo falecimento de Carlos Miranda, pessoa 

conhecida e querida. Sobre concurso público, afi rmou já saber que seria 

impossível realizá-lo em 2025 devido à tramitação necessária, alertando que 

gestão anuncia obras sem data definida. Questionou gasto de R$ 65 mil com 

novo seletivo, quando anterior custou RS 110 mil , defendendo prorrogação para 

economizar recursos, já que 90% dos aprovados seriam os mesmos. 

Reconheceu que creche anunciada foi cadastrada em 2023 pela gestão 

anterior, fruto da luta do deputado Hélio Isaías. Sobre reforma política, defendeu 

lista triplice com indicações para filtrar indicações ao STF, evitando 

comprometimento do julgador com quem o indicou. Paraben izou Instituto 

Preii ente Secretàrlo(a) da C.ditn.:u.ii 
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Divulga SRN pelas pesquisas certeiras, agradecendo avaliação positiva da ex­

prefeita Carmelita Castro, que demonstra aprovação popular e baixa rejeição. 

Ressaltou que a Câmara deve manter postura critica e responsável, cobrando 

clareza nos anúncios da gestão e defendendo economia de recursos públicos. 

Concluiu reafirmando compromisso com transparência, fiscalização e defesa da 

população. Retomando, o senhor presidente Jairon Ramos, após ratificar o 

recebimento do Processo de Prestação de Contas do Munic ípio de São 

Raimundo Nonato/PI - Exerclcio 2023 encaminhado pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Piauí enviando Parecer Prévio n• 077/2025 e dizer da remessa 

aos vereadores, da tramitação, apreciação e julgamento pela Câmara 

Municipal, e não havendo mais oradores inscritos, agradeceu a participação de 

todos, declarando encerrada a sessão. E sendo para constar, fo i lavrada a 

presente ata, que após achar-se conforme será entllo assinada pelo senhor 

presidente e secretário deste Poder. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPA L DE SÃO RAIM U NDO NONATO 
GABINETE DA PRESIDENOA 

RESOLUÇÃO N R 14/2025, DE 05 DE DEZEMBRO DE 202S. 

Disp õe sobre a con ccsstlo da Medalh.i de Honra 

a o M érito Leglslatlvo Municipal ,..Dom 

lnoc~nclo"' à R.idlo Sern1 d a caplva ra, do 

mun icípio de S3o Raimundo Nonato/PI, e dá 
0 1.J tnu: prov idências. 

o PR ESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO# E:stado do Píaur, no 
u so d e suas atr lbulçil5es legais e tcgimentois, csp@clalmente o dispost o na Ra.soh,.içaio nR 

06/2025, que institui a M e d a lha dt!- Honr,.11 i)O M érito Legis lativ o MunlclpaJ .. Dom Inocêncio-, 

faço sab er q ue o Plenár io a p rovou e cu p.-om ulgo a seguinte Resolução: 

Al't. 1 11 . Fica con ced ida a Medalha de Honre a o M é r i to Laglslatlvo M1,.1nlc-lpal HDom lnocê nclou 

:. R:id l o Serra da C.oplvara, em r @eonh ecimento oos r e lev antes serviços prestado$ à 

comu nicaç:io e ao desenvolvimen to sociocultural do m unldpio de SIio Ra imun do N onato/PI. 

Piilrágrafo único. A h onraria que trata o cap ut d este à r tleo é d @ autorli;I do Vere ador Rony 

Samue l d a Nee·r elros Nune$, tendo sido ap rov ada p elo Plenário da CDm ara M unicipal d e sao 
Ralmundo N o nato. 

Art. 2•. A Mesa Diret ora deste Parla m e n t o M unlel p al flca autor"lzad a a prov idenciar a entrega 

da Med i;1lha de Honra ao M érito Legis lativ o Munlclpal "Oom Inocêncio .. de que trata esta 

Reso lução, em Sessão Sole n e. prev iamen te marcada e conv ocada para este fim. 

Art. 3 1l. Est:1 Rcso luç:lo entra em v igor na dau d e sua publlcaç:lo. 

Ga b inet e d a Presid ência da ctmair ai Municip a l do S:lo Raimund o Non aito/ PI, aos cinco (0 5 ) d ias 
do mês de d eiem bro d o ano de dois mll e v int e e cinco (2025). 
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DECRETO N• 097 /202 5, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025, 

E.slLlbclccc o pram de a'7"t.'tXldaçoo do 

IP'IV no exerrida de 2025. 
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O Prefeito Municipa l de Dcmerval Lobão. Estado do Piauí, no u.so de suas 

arribulçõe.$ legai$. observando o di$posto nos artigo.$ 203 e seguinte~ do Código Tribuli rio 

do Munldplo de Demerval Lobão, Lei n"" 622, de 29 de dezembro de 2021, decreta: 

Art. 1 R Ficam estabelecidos os prazos e condições para recolhimento do IPT U. no 

exercício de 202S, da s:eguinte forma: 

1 - Cota (mica com vencimento cm 31 de dezembro de 2025, sera concedido o 

desc:onto de 10% (dez porcento) ao contribuinte que pagar o IPTU em cota única; 

l i • Primeira parcela corn vencimento em 31 de dt".tcmbro de 2025, sem qualquer 

desconto; 

Ili • Segunda parcela com vencimento cm 31 de janeiro de 2026. sem qualquer 

dt.!.SCOn lo; 

lV • Tc-rcefr.i parc(lla com vencimento em 28 de fevereiro de 2026, sem qualquer 

desconto. 

Art.. 21 Os Bancos ç:redendados ficam aut1;1rfa.adc a rrocederem ao re cebimento do 

IPTU do ano de 2025. sem mulr.a e sem Juros. ;ué JS datas lndlG1d.1s no ;:\rtlgo 1 • deste 

Decrete. 

ArL 31 Este decreto entra em vigor na d:11~ de sua publlca~o. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munldp.i l de Demcrval Lobão - PI. OS de Dezembro de 2025. 


